
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE Exercício: 

Documento 

2020-429-1 

Conta 

74281-3 

PROCESSO DE PAGAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO 
Credor Licitação 

MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI 15 

Banco 

Banco do Brasil S A 

Total==> 

ORIGEM DOS RECURSOS 
Reduzido/Nome da Conta 

7782/ ACOLHIMENTO COVID-19 

Pague-se a depesa acima especificada ao{s) favorecldO(s). 

Tesoureiro (a) 

Número: 

Data: 

VIr. Despesa Retenções 

55.000.00 o.oo 

55 000,00 0,00 

Documento 

1627 

2020 

001627 

24/08/2020 

Vir. líquido 

55 000.00 

55.000,00 

Valor 

55.000,00 

55.000,00 
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Emissão de comprovantes 

24/98/2929 
996900969 

BANCO DO BRASIL 
SEGUNDA VIA 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

12:96:57 
9996 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: JEQUIECOVIDACO 
AGENCIA: 9969·4 CONTA: 74.281-3 
:=============================================== 
DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA: 

24/98/2929 
554.178.000.010.181 

55.999,99 

CLIENTE: MARCELO P SERRA EIRELI 
AGENCIA: 4178-S CONTA: 19.181·8 
NR. DOCUMENTO 559.069.000.074.281 
================================================ 
NR.AUTENTICACAO 2.889.171.8E8.389.F5C 

Transação efetuada com sucesso por: JA852383 ANDREA R CERQUEIRA 

G3342412058388311 
24/08/2020 12:13 01 



Credor: 

Endereço: 

CNPJ/CPF: 

F1cha: 

Empenho: 

Crédito: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL DE JEQUIÉ 

Nota de Liquidação 

DADOS CREDOR 

8108 MARCELO PEREIRA SERRA E I RELI 

rua te1xe1ra de freitas 

03.898 067/0001-83 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

442 

ORDINARIO 

ORCAMENTARIO 

Exercicio: 

Empenho: 

Liquidação: 

2020 

000429 

1 

Orgão: 

Unidade: 

10 

1002 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional: 

Elemento: 

08.244.002-9.2201 

33903000 

GESTÃO DAS AÇOES DEMAIS PROGRAMAS DA ASISTENCIA SOCIAL 

MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: 

Sub-Elemento: 

Convênio: 

LICitação: 

Modalidade: 

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual: 

Valor Retenções: 

Uqu1do a Pagar: 

Histórico: 

29 

3012 

15 

PREGAO 

55.000,00 

Transf. de Recursos do FNAS 

Gêneros Alimentlcios - Outros 

DADOS DA LICITAÇÃO 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

55.000,00 cinquenta e cmco mil reais 

0,00 

0,00 

55.000,00 

LIQ REF A NF 1242- CESTA BÁSICA (CS) 

Processo: 2020/63 

Contrato· 

A liquidação da despesa fo1 procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do matenal e/ou serviço em condições 

Face a liquidação processada, autonzo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador. 

Data 04/08/2020 

Operador: 

:\n.I!', .. ;J.~ ,,, \ ~ n· ta 
Dtrewrr, •'p ,)E { -"1 .r ··ntc 

de Conraoli·Oade 
Decreto n° 19 090 

Data: 04/08/2020 

SECRETÁRIO 
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FUNDO MUNIC15AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIÉ 

EXERCÍCIO: 2020 

NÚMERO: 000429 

NOTA EMPENHO DATA: 16/07/2020 

Credor: 

Endereço: 

CNPJ/CPF: 

Ftcha 

Empenho· 

Crédtto· 

Orgão: 

Umdade· 

Functonat. 

Elemento· 

Fonte: 

Sub-Elemento. 

ConvêniO 

Cto de Custo· 

Licitação. 

Modalidade. 

Saldo Antenor: 

DADOS DO CREDOR 

8108 MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI 

RUA TEIXEIRA DE FREITAS 

03 898.067/0001-83 C1dade ITIRUCU 

0442 

ORDINARIO 

ORCAMENTARIO 

10 

1002 

08 244 002-9 2201 

33903000 

29 

003012 

15 

PREGAO 

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

GESTÃO DAS AÇÕES DEMAIS PROGRAMAS DA ASISTENCIA SOCIAL 

MATERIAL DE CONSUMO 

TRANSF DE RECURSOS DO FNAS 

GÊNEROS ALI MENTI CIOS- OUTROS 

125 467,45 

DADOS DA LICITAÇÃO 
Processo. 

Contrato: 

2020/63 

ESPECIFICAÇÃO 

Valor do Empenho: 55 000,00 ( c1nquenta e c1nco mll rea1s) 

70 467,45 Saldo Atual 

Htstónco SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, PARA SEREM DISTRIBUIDAS À FAMILIAS CARENTES DE 
ACORDO, PREVISTO NA LOAS, ARTIGO 18 DA LEI N' 8742/1993. 

A importância empenhada fOI consignada em crédtto próprio em: 
16107/2020 

DEPTO CONTABILIDADE 

Autorizo o empenho da despesa supra menctonada em: 
16107/2020 

SECRETÁRIO 

Estado BA 

Pág1na 1 de 1 
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I GOVERNO 00 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

CHECK LIST PRÉ-LIQUIDAÇÃO NO 327/2020 
PROCESSO N° 063/2020 CONTRATO N° PE- 015/2020 

CONTRATADA: MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI VALOR R$: 55.000,00 
N. F. W 1.242 EMPENHO N° 

ITENS PROCEDIMENTOS SIM NÃO N/ A 
01 A Nota Fiscal Eletrônica (Material ou Serviço) X consta do Processo de PaQamento 
02 A Nota F1scal está dev1damente atestada e com X o carimbo identificador do servidor responsável 
03 Existem rasuras na Nota Fiscal (caso afirmativo, X solicitar a substituição da NF junto ao 

fornecedor) 
04 A data da Nota Fiscal encontra-se no período X de sua validade 
05 A descrição do objeto da Nota Fiscal co1ncide X com a constante da Nota de Empenho e do 

Contrato 
06 A data de emissão da Nota F1scal é igual ou X posterior à Nota de Empenho (se anterior, 

providenciar a troca junto ao fornecedor) 
07 O quantitalivo e a espec1flcação do bem ou X serviço contratado estão de acordo com o 

contrato (havendo diverQências não receber) 
08 Os valores considerados na Nota Fiscal estão de X acordo com o contrato e com o da Nota de 

Empenho 
09 A Razão Soc1al descrita na Nota Fiscal coincide X com a registrada no contrato e na Nota de 

Empenho 
10 As certidões negativas de débitos f1scais e X trabalhistas estão autenticadas e com as datas 

de validades compatíveis com a data da 
liquidação 

11 Em caso de Pagamento com recurso de 
Convênio, número da conta bancária para 
liauidacão. 

AG: C/C: 742813 

CIENTE: 

DATA: 

Rua Pedro Oeraldo da Silva, no 10- Centro- Jequié·BA 1 CEP: 45200-470 1 Fone. (73) 3527-2030- (73) 3526-9533 
Emall: sedes.gablnete@hotmall.com 



•-•w••---·--·-·---·---·-- ·--..-------.---- -·---- .1'1~-e . f..mildo 7:1K.T111111D OaúRanc" MUNICIPIO DE lEQUE V*" Toul 5S 000,00 

' DUA oolh.crlt~o I IDENTIFICAÇÃO E A.~ATIJRA DO RECEBFDOR N' 000.001.242 . 
Série 001 

.. ... ............................. -···--····· .............................. ····•······ -- ··-·· .... ·- . ···-·- ···-····· ................ . .......................... ······- ........................ 

MARCELO PEREIRA SERRA E IRE LI- DA:sFE 

lllllllllllllllllllllll~lllllllllllllllllllllllllllllllllll~ 11111111 ~I~ Documento Auxabar da 
ME Nota Fiscal Eletrõwca 

O· ENTRADA [!] CHAVE De ACESSO 
RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 549, XX· I -SAÍDA l 

2929 0703 8980 6700 OI83 5300 1000 0012 4210 4595 8181 
CENTRO· ITIRUCU • BA • CEP: 45350.000 N' 000.001.242 

Fone (73)3538-1754 SÉRIE 001 Coosulta de autenticidade no portal nacional da NF -e 

FOLHAl/1 www nfe fazenda gov brlportal ou no 1nte da Sefaz autonzadora 

NATUR.EZA DA OPF.RAÇÃO PROTOC'OLO DE AVI'ORIZA(,.ÁO DE USO 

001 'VENDAS 129200311625237 2020.07-27T08:44:59 
JNSCRIC}.o E!."I'AllUAJ. IINSC'lUÇÀO !STAOUAl.I'JO SUBS!TIUlO mBU'l'ÁlliO ICNPJ 
053364252 03 898 067/0001-83 

DESil:'IIAfÁRIOI RI< MEl ENTE 
NOME lllAZ).O SOCIAl. ICNPJ/CPf DATADA EMISSÃO 

MUNlCIPIO DE JEQI JJE 13 894 878/000 1·60 27/07/2020 
ENDEREÇO IVJRlW I DISI'IUTO ICE' DATA llA SAlDA 

PRACA DUQUE DE CAXIAS, SIN TERREO JEQUIEZINHO 45210.100 27/07/2020 
Ml.mldPJO 

I"' 
TEUi'fON!! I fAX I INSCitiÇÃ.O ESTADl..U. HORA DA SAiDA 

JEQUIE BA 08 52 03 

C ÁU'ULO DO IMPO'iTO 
BASE OS cA1.WLO TIO ICMS VALOR 10T AL DOS I'ROWI'OS I I v AI.Oil DO ICMS 

0,00 
I 18AI8 DE CALCULO 00 ICMS SUliSil'JUJÇ.J.o t I VAI.OI. DO ICMS SUBSimJJÇÀO 

0,00 0,00 0,00 55.000.00 
VALOR DO FIU!'TE •lvALORooseOUlO ,l"'""""" I I Olll'R.AS OI!SPESAS AC~IAS .j VALOR. DO IPI VALOR TUt'AL DA Nai'A 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55 000,00 

•~o •vm """" 

I'::'PORC<>ITA 
1J 

I. UP l''""c"' 

,"'."'"' I MUNic!Pn UP 

[""c" I MARCA I. 

DESCM;Ao DO PRODUTO/ SERVIÇO 
VALOI,. ALIQUOTA' 

IPI ICMS IPI 

034528-CESTA BASICA 0,00 0,00 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
Oeclar J ter r~~aoioo o mate na! constante 
d~ !• F. n' ________ prescnte 

l J:;qu;é __ cte -
__________ ae20---

I Empenno~h~~::;:--------

Ass. ----
' 

CÁL(TLO DO 1~'-tQN 
TNSCJUÇÀO MUNICIPAL VA!.Oi. TOTAL DOS SER. VIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VAl.Oit TOTAL OU ISSQN 

o o o 
0.\.DOS WICIONt\lS 
INPOilMAÇÔ!!S COMJILEMI:NT AlUIS RESiRVADOAOFlSCO 
Nll: REf'ERENTh CONFORME PLANDJ!A DE PR.hCOS DO PREGAO FJ..ETRONICO 001512020, ORDEM DE FORNFC'IMLNTO 
...n.t 2850212020 

DATA E HORA DA JMPRF.SSÃfr 27f07f202001·S932 Etmtldo pelo Siat«DD VCRED (T• çom VCRED g IUdo bca!J ~ 



AUTORIZAçAo DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

(} 
N' do Processo. 0063 I 2020 

· Data: 16107/2020 
Termo de Compromisso N•: 0044 /2020 L\ ) PREGÃO ELETRONICO N°. 0015/ 2020 
N' da Autonzação/Ano: 28502 I 2020 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 28502 / 2020 

Credor: 

Endereço· 

CNPJ/CPF. 

BANCO: 

E-ma li: 

MARCELO PEREIRA SERRA E I RELI 

RUA TEIXEIRA DE FREITAS 

03.898.067/0001-83 Cidade: ITIRUCU 

AGêNCIA: 

Telefone: 7335381538 

Bairro: CENTRO 

Estado: BA 

C/C: 

lr-U-ni-da-d-e: ______ FU_N_D_O_M_U_N_IC-1-PA_L_D_E_A_S_S-IS-TE_N_C-IA_S_O_C_IA-L------------------------------~~~~~--
Pro)JAtlv.: 2201 -GESTÃO DAS AÇOES DEMAIS PROGRAMAS DA ASISTENCIA SOCIAL .~~~ ~~ -~""~ 
Elemento: 33903000- MATERIAL DE CONSUMO ~. -· ~ Recurso: 29- TRANSF. DE RECURSOS DO FNAS ~-

~ 

/ 
Objeto: / : 
SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. PARA SEREM DISTRIBUIDAS A FAMILIAS CARENTES DE ACORDO, 
PREVISTO NA LOAS. ARTIGO 18 DA LEI N' 8742/1993. 

ITEM CÓDIGO 

1 82939 

'--.. 
DescriÇÃo do MATERIAL 

CESTA BÁSICA CONTENDO: 
03 KG DE FEIJÃO, 03 KG DE 
ARROZ, 02 LT. DE OLÉ O DE 
SOJA, 04 PCT.o DE 
MACARRÃO ESPAGUETE DE 
500 GR, 02 KG FARINHA DE 
MANDIOCA, 04 KG DE 
AÇÚCAR COMUM CRJSTAL, 
OI KG DE SAL, 02 PCT. DE 
CAFÉ C /250 GR, 02 PCT. DE 
FLOCO DE MILHO C/250GR, 
04 PCT DE 250 DE LEITE EM 
PÓ, 02 PCT. BISCOITO 
CREAM CRACKER 400 GR, 02 
MARGARINA DE 250 GR. 02 
SABONETE DE 90GR, 02 
CREME DENTAL DE 90 GR, 
OI PCT. DE PAPEL HTGIENICO 
C/ 04 ROLOS C/ 30 MTS, OI 
ESCOVA DE DENTE CERDAS 
MACIA ADULTO. 

R~PO~Á fEL PELA SECRETARIA -
file:/1/C./Users/mpsse/Downloads/CESTA BÁSICA-28502 (1 ).html 

Lote Marca Qtd. Unid. 

o 5 
mnaos 

500 UN 

preço 
unitário 

li 0,00 

Valor 
total 

55.000,00 

Total: 55.000,00 

UNIDADE SOLICITANTE 

112 



'27107/2020. AUTORIZAÇÂO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

. 
• INFORMAÇOES ADICIONAIS DA AFM/OS DO TERMO DE COMPROMISSO 44/2020 ASSINADO EM 15/07/2020 

LOCAL DE ENTREGA: 

OBS: 

AqUISição de Ali mantos para Pessoas em Situação de acolhimento institucional e Serviço de Proteção Social Especial em atendimento 
para a pessoa com deficiência, Idosos e suas famllias, como estratégia de enfrentamento a pandem1a do COVID-19, tendo como 
referência a portaria 369 de 29 de abril de 2020. 

file·l/lC /Users/mpsse/Downloads/CESTA BÁSICA-28502 (1 ).hlml 212 



I GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Gabmete da Secretána 

0 O R T A R I A N° 053 - EM, 06 DE AGOSTO DE 2020. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas 
atnbuições legais, 

resolve: 

Art. 1°- Designar a servidora RAILDA PIRES DA SILVA NOVAIS, para atuar como 
responsável por esta secretaria, entre os dias 1 O e 14 de Agosto de 2020. 

Art. 2° - Durante o perfodo supramencionado a servidora desempenhará intennamente 
"~ ações e articulações pertinentes ao gabinete desta secretaria, cujas designações 

. ·ão legítimas. 

3° - Esta portaria entra em v1gor na data de publicação. revogadas as dispos1ções 
· .. , contrário 

Registre-se e Publique-se 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM 06 DE AGOSTO DE 2020. 

Andréa Cer~1ra S. Almeida 
Sec. de DmnvoloimrnJo Social 
!)rt(ttlura Mu.ructpal dt]t9UIÍ 

'•ereto n'17 654117 

'DRÉA CERQU A SUZARTE ALMEIDA 
·ORETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL= 

Rua Pll4nl Delllldoa Silva n' 10 -Ctlllrol.>eq~ICEP 4S~10 Fone {73)3527·2030 1 í73J 352&-11533 ·Em-' $0CI&Qioqwe ~ ~ Or 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.898.067/0001-83 
Certidão n°: 1719368~/23JO 

Expedição: 27/07/20201(~: 08:18:45 
Validade: 22/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.898.067/0001-83, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



27/07/2020 Coosulla Regularidade do Empregador 

,__v_o_l_ta_r _ __,ll'-_l_m_p_r_Jm_Jr _ _, 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAl.. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 03.898.06710001-83 
Razão Social :MARCELO PEREIRA SERRA EIREU ME 
Endereço: RUA JOSE TEIXEIRA NOGUEIRA 549 CASA I JOSE ALVES TEIXEIRA I 

ITIRUCU I BA I 45350-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/07/2020 a 07/08/2020 / 

./ 

Certificação Número: 2020070902551069947907 

Informação obtida em 27/07/2020 08:18:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https 1/consutta-crf calxa.gov.br/consuttacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI 
CNPJ: 03.898.067/0001·83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima idenllficado que vierem a ser apuradas, é cert1ficado que: 

1. constam débitos admmistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regulandade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscnções em Divida Ativa da Umão (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efe1tos da certidão 
negat1va. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
suje1to pass1vo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribUições socia1s previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cert1dão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 20:22:44 do dia _;!0/02/2020 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 18/08/2020. / 
Cód1go de controle da certidão: 234F.DEE2.E38D.B27D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 27/07/2020 08:15 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20202141210 

RAZAO SOCIAL 

MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

053.364.252 03.898.06 7/000 1-83 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica ac1ma 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à tnex1stência de débttos, inclustve os tnscntos na OfVJda 
At1va, de competência da Procuradona Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bah1a 

cobrar quatsquer débttos que vierem a ser apurados posterionnente. 

Em1t1da em 27/07/2020, conforme Portana n' 918/99, sendo vá h da por 60 d1as, contados a partir da data de sua 
emtssão 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http.//www.sefaz.ba.gov.br 

Váhda com a apresentação conjunta da cartão onginai de tnscr•ção no CPF ou no CNPJ da 
Secretana da Rece1ta Federal do Mtmsténo da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal de ltiruçu 
RUA JUSCELINO KUBITSCHEK, 78 

CENTRO -ITIRUÇU- BA CEP· 45350-000 

CNPJ· 14.198.543/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 00013612020.E 

Nome/Razão Social: MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI -ME 

Nome Fantasia: 5 IRMÃOS 

Inscrição Municipal 00998 CPF/CNPJ: 03.898.067/0001-83 

Endereço: RUA MOISES JAQUES DE ALMEIDA, 549-A 

CENTRO ITIRUÇU • BA CEP: 0-

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

****************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emi\Jda em __ ..:.0.:.;7/c.:0..:.7.:..:/2:..:0c.:2c.:O ___ com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 06/08/2020 / 
Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certJdão: 1600004983470000000998030000136202007079 

Cert1dão em1t1da eletronicamente v1a Internet. A aceitação desta certidão está cond1c1onada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https·flitirucu.saatri.com.br, Econômico- Certidão Negativa- Venficar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

lmpresS<J em 27/0712020 às 08.14 02 
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I ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lEQUit 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGAO ELETR0NICO- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 01512020 
PROCESSO UCITATORIO ADMINISTRATIVO N° 063/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 4412020 

MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI, com endereço à RUA TEIXEIRA DE FREITAS CASA, 
W 549, CENTRO, ITIRUCU - BA, CEP 45.350-DOOO CNPJIMF Sob o 03.898.067/0001·83 
através do seu representante legal, MARCELO PEREIRA SERRA, portador do R.G. n.• 
0527039594. inscrito no CPF IMF sob o n.• 780.804.445-87. conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
Jequié, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Contratação de empresa por reg1stro de preços para posslvel e eventual aquisição de cestas 
básicas, para serem distribui das à famllias carentes de acordo, previsto na roas, artigo 18 da lei 
n" 8742/1993, conforme anexo l-termo de referenda do edital. 

1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração. 

1.3 A existência de preços registrados nAo obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações. sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO E CONDIÇ0ES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregao Eletr6nlco SRP n• 01512020, 
que é parte Integrante deste Instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, Impostos e taxas de 
qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respeclivos valores) 

ITEM MARCA QTO UNIO - OESCRIÇAO RESUMIDA -- Pf«ÇO 
TOTAL OFERTADO 

CEST~ ~~~CONTENDO OJ KG DE FE~J~C?· 03 KG DE 
ARROZ. 02LT. DE O~ O DE SOJA. G4 PCT. DE MACARRÃO 
ESPAGUETE DE 500 GR. 02 KG FARINHA DE MANDIOCA. 04 

- KG DE AÇÚCAR COMUM CRISTAL, 01 KG DE SAL. 02 PCT. DE 
CAF~ C 1250 GR, 02 PCT. DE FLOCO DE MILHO CI2500R, 04 

DD1 51RMA08 2.000 UN PCT OE 250 DE LEITE EM PÓ, 02 PCT, BISCOITO CREAM 110,00 220.000,00 

CRACKER «ll OR, 02 MARGARINA DE 250 GR. 02 SABONETE 
DE 90GR. 02 CREME DENTAL DE 90 GR, 01 PCT. DE PN'El 
HIGitNJCO C/ 04 ROLOS C/ 3D MTS. 01 ESCOVA OE DENTE 
CERDAS MACIA ADULTO 

TOTAL 00 LOTE 220.000.00 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, lnc&so 11, allnea "d" da lei 8.666193, o órgao gerenciador 
poderé ~promover_ o equlllbrio eCOI'Iômlco - financeiro do _contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10" dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantltatlvo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
forneamento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor dj pagamento, toda a 
documentaçao necessária ao seu pagamento. 

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares p0,. parte da contratada o ~ 
decurso do prazo de pagamento será Interrompido, reinlciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. fiiJI \oJ.I 
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I ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas VIas, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho. 

2.5 A entrega do objeto, deverá ser ferta em 03 (três) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o matenal hcrtado ao CONTRATANTE, hvre de qua1squer 
ônus ou encargo no almoxanfado da Prefeitura Munic1pal de Jequ1é, s1tuado à Rua Leonel 
R1be1ro, n• 205, Ba1rro Campo do Aménca, JeqUié-BA, no prazo máximo deterrmnado pelo 
ed1tal. 

CLÁUSULA QUARTA- VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Reg1stro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da le1 n•. 8.666/93. e decreto n•. 7892/2013. 

CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇ0ES DA PROPONENTE 
5.1 Cumpnr, Integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de reg1stro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 

52 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem pre)uizo da 
cobrança da multa correspondente ao período lotai do atraso. 

CLÁUSULA SEXTA -INCIDÊNCtAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (Impostos. taxas. emolumerrtos, contribuições fiscais e parafiscais) que SeJam 
deVIdos em decorrência d~reta ou Indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contnbuinte, assim defin1do nas Normas tnbutánas. 

6 2 A PROPONENTE declara haver levado em conta. na apresentação de sua proposta os 
tnbutos, emolumentos, contnbUições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de maténa, não cabendo qua1squer reiVIndicações 
dev1das a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar rev1sao de preços por recolhimentos 
determmados pela autoridade competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
lic1tante que tenha firmado a Ata de Reg1stro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora. com a emissão da respect1va Nota de Empenho. 

7.2 A adJUdicatária será convocada para assmatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úte1s 
a contar do env1o da convocação. 

7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária, Implicará das sanções preVIStas nesta Ata e no Ed1tal. 

CLÁUSULA OITAVA- REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADNdetentora do 
Registro de Preços, somente para que seJa mantido o equ11ibno económ1co -financeiro do 
contrato 

e 2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e Justificar as alterações 
hav1das na plamlha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando 

'"""""'"'"'' _,,.,,~ oomo'"'"" '" w•~"m~,,~- r>' ~ 
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I ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

8.3 A cnténo da Admmrstração. poderá ser exrgrdo da Contratada lista de preços expedrdas 
pelos fabricantes, que conterão, obngatonamente, a dala de miCJo da sua vrgência e 
numeração sequencral, para instrução de pedrdos de revrsão de preços. 

8 4 Na análise do pedrdo de revrsão, entre outros cnténos, o órgão gerenciador adotará para 
venfrcação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedrdo, pesqursa de 
mercado dentre empresas do reconhecrdo porte mercanbl, produtoras e/ou comercralizadoras, 
a ser realrzada pela própria ou por Instituto de pesquisa, ublrzando-se, também. de índrces 
setonars e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a delrberação, o defenmento ou 
rndefenmento da alteração solrCJtada ser instruída com juslificabva da escolha do cnténo e 
memóna dos respectivos cálculos. para decisão da Administração no prazo de 15 (qurnze) 
dras. 

8.5 É vedado à Contratada Interromper o forneCimento enquanto aguarda o tramrte do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujerta ás sanções legais. 

8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros. a Administração verificar que o 
valor regrstrado está aCima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, 
através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconheCido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 08 (orlo) dias úters, a partir da 
notrficação. 

"' 8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerencrador, a seu cnténo poderá cancelar parcral ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA- SANÇ0ES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Admrnrstração à adtudrcatána, as sanções preVIstas no art. 1• 
da lei 1 O 520/02 e art. 87 da Lei n•. 8666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA- CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que convenrente aos interesses admrnrstratrvos. 
cancelar esta ATA, sem que com rsso, o Fornecedor tenha drrerto a interpor recursos ou a 
indenrzações. 

10 1 O cancelamento parcial ou total de Itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerencrador. 

CLÁUSULA O~CIMA PRIMEIRA- DO FORO 
1.1 Fica eleito o foro da Cidade de JequiéiBA, como o competente para dmmrr questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Regrstro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais priVIlegiado que seJa. 

Jequré, 15 de Julho de 2020. 
oon?.ss 
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I ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUJÉ 
SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N•015/2020 
PROCESSO LICIT ATORIO ADMINISTRATIVO N° 06312020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 44/2020 

MARCELO PEREIRA SERRA EIRELI, com endereço à RUA TEIXEIRA DE FREITAS CASA, 
N" 549, CENTRO, ITIRUCU- BA, CEP 45 35o-ooOO CNPJ/MF Sob o 03.898.067/0001-83 
etrav~ do seu representante legal, MARCELO PEREIRA SERRA, portador do R.G. n,0 

0527039594, lnscnto no CPFIMF sob o n ° 780.804 445.S7, conforme Instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, finnada com a Prefeitura Municipal de 
Jequlé, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar..se ao quanto segue· 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

'•J· 
, Contratação de empresa por reg1stro de preços para possfvel e eventual aquisição de cestas 

básicaS. para serem diStnburdas à famfi1as carentes de acordo, previSto na loas, artigo 18 da lei 
0° 8742/1993, confonne anexo I~ termo de referenda do edital. 

i• 

1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata do rogislro do preços fiCam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste Instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre 8 PROPONENTE e 8 Admlnlstraçlo. 

1.3 A eXIStência de preços registrados não obriga a Adminlstraçlo a flnnar as contratações 
que deles poderão adw, ficando--lhe facultado a ubhzação de outras licitações, sendo 
assegurado ao benefiCiéno do registro preferência em Igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata ele registro de preços e R$ RS 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais) constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrbnico SRP n° 01512020, 
que é parte Integrante deste Instrumento, Independente de transcnçêo, fixo e lrreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, Impostos e taxas de 
qualquer natureza Valor dos Itens (planilha de preços com os respectivos vabres) 

,.,., . ' -~\ 

CITO ...,,.; ; ... i-;!1:- :{1-!..,.,.:l)l<s~Fttç~.e~~~ft-#~-- "i Poeec> ~ tTOt,i;L.-~ -· ""'"'""" ~;~~~tio~~~~~:i~~!'!,~~ 
ESPAGUETE Oé 500 GR, 02 I<G FARINtV. DE MANDIOCA, 04 

"" 5"""'"' 2.000 UN 
~~DE AÇUCAR COMUM CRISTAL. 011<G DE SAL. 02 PCT DE 

i! C 1250 GA: 02 PCT Of FLOCO DE MILHO CI2SOGR 04 

~~E~50~EG~.~i~R~02~cie ~=~2C=ETE 
110,00 220.000.00 

DE 900R, 02 CREME OENTA.L DE iOGR,01 PCT DE Po\PEL. 
HIGitNICO C/04 ROLOS C/30 MTS, 01 ESCOVA OE DEJ!ITE 

EROAS W.CIA ADULTO 

~ .. J -' ~. t,n,'!- "i"M' ... P........::., .. ,.,~l"'· t-~~-' •c<f.O~ ,,,._ ,_ Tl;)TAL DO U)T& ....... "' 
2.2 Nas hipóteses previstas no art 65, Inciso 11, alrnea ·d" da lei 8.666193, o órglo gerenciador 
poderá promover o equ1llbno eoonOmtco - flnance1ro do contrato, mediante processo 
fundamentado e acello pela Admin1straçlo. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10'" daa do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentaré nota fiscal referente ao 
fomec1mento realizado a CONTRATANTE, que encammharé ao Setor de pagamento, toda a 

. documentação necesséria ao seu pagamento. 

2.3 Na ocorrência da necessidade de proVIdências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento seré Interrompido, relnlciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 

000?.9i 
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I ESTADO DA BAHIA 
PREFEttURA MUNICIPAL D! JEQUJI! 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.4 O faturamento oorrespondente ao ObJeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Ftscal, em duas vias, após asstnatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho. 

2 5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dtas úteis após recebimento da Nota de 
Empenho p• empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregara o mate na! licitado ao CONTRATANTE, livre de quatsquer 
Onus ou encargo no almoxanfado da Prefeitura Municipal de Jequlé, situado é Rua Leonel 
Rtbelro, n° 205, Batrro Campo do Aménca, Jequi&-BA, no prazo máximo determinado pelo 
edtlal. 

CLÁUSULA QUARTA- VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validada de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei n°. 8.666193, e decreto n°. 7892/2013. 

CLÁUSULA QUINTA- OBRIGAÇ0ES DA PROPONENTE 
5.1 CUmprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cléusulas constantes dos contratos por ventura nnnados. 

5.2 Cumpnr a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqu1 dispostos, sem prejulzo da 
cobrança da multa correspondente ao perfodo total do atraso. 

CLÁUSULA SEXTA -INCID~NCIAS FISCAIS 
6.1 Os tnbUtos (Impostos, taxas, emolumentos, contnbuições fiscais e parafiscais) que sejam 
deVIdoS em decorrência dtreta ou lnd~reta da presente Ata, serao de excluswa responsabilidade 
do contnbuinte, assim definido nas Nonnas tnbutánas. 

6 2 A PROPONENTE dedara haver levado em conta, na apresentaçêo de sua proposta os 
bibutos, emolumentos, contribuições fiSCais e parafiscais. encargos trabalhistas e todas as 
despesas lnodentes sobre a compra de matéria, nAo cabendo quaisquer raMndicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revlsAo de preços por recolhimentos 
detennlnados pela autonclade competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento aeré assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha nrmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órglo ou entidade 
compradora, com a emlsslo da respectiva Nata de Empenho. 

7.2 A adjUdlcatérla será convocada para assmatura do contrato no prazo de 03 (três) d1as úteis 
a contar do envio da convocação. 

7.3 O nlo atend•mento no prazo previsto no subltem 6 2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela AdJudiCatária, lmplicanl das asnçôes previstas nesta Ata e no Edital. 

CLÁUSULA OITAVA- REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deveria ser revistos por solic1taçao expressa da CONTRATADA/detentora do 
RegiStro de Preços, somente para que seja mantido o equ1lfbrlo econ6rmco - finallCelro do 
contrato. 

8 2 A cada pedido de revtsAo de preço develá a contratada comprovar e justificar as allerações 
havidas na planilha apresentada é época da elaboração da proposta, demonstrando 
anahUcamente a variação dos componentes dos custos devidamente justlficada. 

oon?9B 
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I ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

8 3 A criténo da Admlnlstraçlo, poderé ser extgtdo da Contratada ltsta de preços expedidas 
pelos fabricantes, que conterao. obngatonamente, a data de infeto da sua VIgência e 
numeraç.Ao seqüenCial, para 1nstrução de pedidoS de reVJsêo de preços. 

8 4 Na análise do pedtdo de revisAo, entre outros cntérlos, o órgao gerenctador adotará para 
verlf)CSÇAo dos preços constantes dos demonstratiVOs que acompanhem o pedtdo, pesqutsa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comerclalizadoras, 
a ser realizada pela própna ou por lnstttuto de pesquisa, utllizandoase, também, de fndtces 
setoria•s e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o defenmento ou 
Indeferimento da alteraçlo sollcttada ser mstrufda com JUstlftcatlva da escolha do crlténo e 
memória dos respectiVOS célculos, para declsêo da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias 

8.5 Ê vedado à Contratada Interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 

8 6 Quando, através de pesquisa ou impugnaç!o de terceiros, a AdmlnistraçAo verificar que o 
valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocarill a PROPONENTE, 
através de correspondência oflclal, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, 
reconhecido pekJ órgão gerenciador, no prazo máximo de 08 (oito) dias tltets, a partir da 
notlllcaçlo. 

8.7 Na hlpólese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgl!o 
gerenciador, a seu critério poderá canceJar parc&al ou totalmente a Ata de Registro de Preços 

CLÁUSULA NONA- SANÇOES 
9.1 Poderao ser aplicadas pela Admlnistraç.Ao à adjudicatária, as sanções previstas no art. JO 
da lel10.520102 e art. 87 da Lal n•. 8666/93. 

CLÁUSULA D~CIMA- CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgao gerenclador poda ré, desde que conveniente aos Interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com Isso, o Fornecedor tenha direito a Interpor recul'808 ou a 
indenizações. 

10.1 O cancelamento parcial ou total de Itens registrados far-&H sempre a critério do órgao 
gerenciador. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA- DO FORO 
1 1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequlé/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por maiS prMieglado que seja 

Jaqul4i, 15 da Julho da 2020, Contratante: LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA; Prefeito 
Municipal_ Fornecedor: MARCELO PEREIRA SERRA EIREU, CNPJ: 03.898.067/0001-83. 

(Veralo publicação, documento orlglnalencontra..sa assinado noa autos do processo). 

Eate documento foi assinado digitalmente por SERASA Expetlan 
249840144FEDF276E4085473349F3F49 
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I ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Jequié- BA, 16 de Julho de 2020. 

Processo Administrativo n• 63/2020. 

Tendo em v1sta a finalização do processo de contratação em eplgrafe, ficam encerrados os 
trabalhos desta comissão, oportunidade em que remeto cópia do processo para a Secretaria 
responsável para que proceda com o acompanhamento e gestão do contrato. 

Desde Já nos colocamos à inteira disposição para esclarecermos qualquer dúv1da 

oon3oc 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DECRETO N" 19.889 EM 29 DE ABRIL DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bah<a, no uso de suas atnbu<ções 

1ega1s e, 

CONSIDERANDO a necessidade de lndulr no sistema informatizado o nome do(a) 

Servidor(a) responsável pela fiscalização e acompanhamento dos contratos 

celebrados de cada Secretaria Municipal; 

CONSIDERANDO a indicação dos(as) Ilustres Secretártos(as) Municipais; 

RESOLVE, 

Art. 1°- Nomear os(as) Se1V1dores(as) abaixo relaaonados para, doravante, serem os 

responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos contratos da respecbva 

Secretaria Municipal. 

Secretaria Municipal da Administração -IGO SANTOS ROSA 

Secretaria Municipal da Fazenda- TAMIRIS CHRISTINE DUARTE DE SOUZA 

Secreta na Municipal da Desenvolvimento Social- JAQUELINE REIS TRINDADE 

Socretarta Municipal da Dea. Econ6mlco- RENATA COSTA BITTENCOURT 

Secretaria Municipal do Saúdo- PRISCILA OLIVEIRA DA SILVA 

Secretaria Municipal de Governo- VIVIANE SANTOS ALVES 

Secretaria Municipal de Educaçlo-IURI GALVAO DE CARVALHO 

Secretaria Municipal do Serviços Públicos- RAMON NEVES GAL VÃO 

Praça Duque da Culu, sln, Jequiatnho, Jeqmt-BA- Tel (73) 3526-8031 - Tclofax {73) 3526-8030 
CEP 45206-903- Jequ16--Ba - e-mall-pmj@Jequ1e ba.gov br 

Este dOCUITie'1to rol assinado doltalmente por SERASA Experfan 
264 5921 OBF 3CA04~0 78CF AE5D2E81503 



-. 

~ c •i~:r-11?;)!1 ' • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUit 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO e ESTADO DA BAHIA 

Secretaria Municipal da Esporte a Lazer- ALES SANDRO BORGES ARAÚJO 

Secretaria Municipal da Cultura a Turismo- ALAN DOS SANTOS VIEIRA 

Secretaria Municipal da Infraestrutura- JOSÉ BARBOSA SANTOS NETO 

Procuradoria Jurldlca do Municfplo- LARESSA ARAÚJO DE SOUZA 

Secretaria Municipal da Infraestrutura- JOSÉ BARBOSA SANTOS NETO 

Secretaria Municipal de Agricultura- ROBSON ANDRADE OLIVEIRA 

Controlado ria Gorai do Municfpio- MARCIA BARRETO DE SOUZA 

Art. 2" - Os(as) Servidores(as) ora nomeados serão responsáveis, também, em 
Informar ao Setor de Compras da Prefetlura sobre a necessidade ou n:'lo de 
prorrogação conlratual. 

Art. 3' • Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, ficando revogadas todas 

as disposições em contrário, em especial a Portaria n• 162-A de 02 de maio da 2017. 

Registre-se. Publ•qua-se 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE ABRIL DE 2019. 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
=PREFEITO= 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 19.889 ÁS FLS. DO LIVRO DECRETO. 

EM 19 DE ABRIL DE 1019. 

SECRETARIA MUl'IIICIPAL DE GOVERNO 
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CEP 45206-903- Jequ1C-Ba- c-null pmj@Jequie.ba.sov.br 

E1te docurnenlo rofalll~~!talmenle por SERASA Experllln 
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